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RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº AMS 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6296/2026 
RECORRENTE: SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA. 
 
À ILUSTRÍSSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA/SP 
 
A SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA., vem interpor RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra sua inabilitação na fase de habilitação técnica. 

 
 
I – SÍNTESE DOS FATOS 
A Recorrente apresentou toda a documentação exigida pelo edital, tendo sido 
considerada habilitada quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
trabalhista e qualificação econômico-financeira. 
 
Entretanto, foi inabilitada sob o fundamento de que os atestados apresentados 
não comprovariam a parcela de relevância técnica referente à lona tensionada 
com membrana armada em tela de poliéster, chapa de aço, cabo de aço, 
mastros metálicos e blocos de fixação. 

 
 
II – DA INTERPRETAÇÃO DO EDITAL 
O item 9.2.4.3 do edital admite a comprovação por serviços similares e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
 
Não existe exigência de identidade literal entre a nomenclatura constante do 
edital e a descrição constante dos atestados apresentados. A interpretação 
adotada pela Administração restringiu indevidamente a competitividade do 
certame. 
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III – DA CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA 
A SHOP SIGNS apresentou diversos atestados e CATs emitidos por órgãos 
públicos e entidades de grande relevância. 
 
Dentre eles destacam-se: 
 
• UNICAMP – execução de 460 m² de tela revestida em PVC, com instalação de 
fios tensores galvanizados revestidos em PVC, sistemas de sustentação e 
fixação; 
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• USP – execução de 4.172 m² de redes de proteção em áreas internas de 
cobertura; 

 

 
 
 

• Diversas CATs emitidas pelo CREA-SP relacionadas a obras públicas de 
elevada complexidade envolvendo estruturas metálicas, coberturas, 
equipamentos públicos e edificações institucionais. 
 
Tais documentos demonstram domínio técnico em sistemas tensionados, 
ancoragens, cabos, elementos de fixação e resistência estrutural. 
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IV – DO FORMALISMO MODERADO 
A Lei nº 14.133/2021 prestigia a obtenção da proposta mais vantajosa e afasta 
formalismos excessivos. 
 
A jurisprudência do TCU e do TCE-SP é pacífica no sentido de que a 
Administração deve avaliar a efetiva aptidão técnica da licitante, não sendo 
admissível exigir coincidência absoluta de nomenclaturas quando a experiência 
comprovada demonstra equivalência técnica. 
 
 
 

V – DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA 
Ainda que houvesse dúvida acerca da extensão dos serviços comprovados, o 
edital autoriza expressamente diligências para esclarecimento e 
complementação de informações relativas a documentos já apresentados. 
 
A diligência constitui medida mais adequada do que a imediata inabilitação, 
sobretudo quando a documentação demonstra capacidade técnica compatível 
com o objeto licitado. 
 

VI – DOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS VIOLADOS 
A decisão recorrida afronta: 
 
• Princípio da Competitividade; 
• Princípio da Razoabilidade; 
• Princípio da Proporcionalidade; 
• Princípio da Seleção da Proposta Mais Vantajosa; 
• Princípio do Formalismo Moderado. 
 
A interpretação excessivamente restritiva reduz indevidamente o universo de 
competidores aptos à contratação. 
 

VII – DOS PEDIDOS 
Diante do exposto, requer: 
 
a) O conhecimento e provimento do presente recurso; 
 
b) A reforma da decisão que declarou a SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA. inabilitada; 
 
c) O reconhecimento de que os atestados apresentados comprovam serviços 
similares e de complexidade equivalente ou superior à parcela de relevância 
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técnica exigida; 
 
d) Subsidiariamente, a realização de diligência técnica para esclarecimento e 
complementação das informações constantes dos documentos apresentados; 
 
e) A declaração de habilitação da Recorrente para prosseguimento nas demais 
fases do certame. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo 11 de junho de 2026 
 
 
 
 
 

SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA. 
02.120.261/0001-70 
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